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PARECER

Assunto: Projeto de Lei Complementar n° 001/2.019

Encaminhado a esta procuradoria, para parecer ao 
Projeto de Lei Complementar n°001/2.019 autoria do poder 
Executivo, que define valores para cobrança de tarifas e preços 

públicos para outros serviços não relacionados na Tabela VI da Lei 

Municipal n°054/1993.
Atesto pela legalidade e constitucionalidade, devendo o 

mérito ser apreciado pelos nobres vereadores.

Ângulo-Pr, 25 de novembro de 2019

RõgenÕT^I-árcolino Bozelhe
Assessor Jurídico


